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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI  N.º 7.511 DE 06 DE MAIO DE 2021

Estabelece o direito à Assistência Religiosa Presencial aos pacientes contaminados com Coronavirus SARS-COV 2  ( COVID-19).

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Pastor Moacir Santos, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Artigo 1º - Os pacientes internados em hospitais, clínicas, ambulatórios, pronto-atendimento, lares de idosos, casas de recuperação e congêneres da rede pública e privada têm direito à assistência religiosa presencial, mesmo se decretado estado de calamidade pública, nos termos da lei.

 


Parágrafo Único – A assistência religiosa presencial não poderá ser negada aos pacientes infectados com Coronavirus SARS COV 2 (Covid 19) , cabendo aos estabelecimentos de saúde e congêneres tomar as providencias necessárias para garantir o acesso seguro dos assistentes religiosos aos presentes, bem como instruí-los sobre as medidas de segurança que devem ser observadas.
 


Artigo 2º- Revogam-se todas as disposições em contrário.

 


Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
RUBENS MAGELA DA SILVA

Prefeito Municipal de Araxá
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